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EDITAL DE CARTA CONVITE Nº 014/2019 

 

 

Município de Espumoso, RS 

Secretaria Municipal da Saúde 

Edital de Convite nº. 014/2019 

Tipo de julgamento: menor preço global por item 

Processo nº. 120449/2019 

 

 

DOUGLAS FONTANA, Prefeito Municipal de Espumoso, RS, no uso de suas atribuições, torna público, pelo 

presente CONVITE, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, regida pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, que às 09 horas, do dia 03 de outubro do ano de 2019, na sala de reuniões da Prefeitura 

Municipal de Espumoso, localizada na Praça Arthur Ritter de Medeiros, s/n, se reunirão a Comissão Permanente de 

Licitações, com a finalidade de receber os envelopes contendo a documentação e a proposta, objetivando a 

contratação de empresa especializada para construção de duas unidades do polo do Programa Academia da Saúde 

localizadas  no bairro Jardim dos Coqueiros e no Bairro Arroio, no Município de Espumoso, RS, conforme Projeto 

Básico – Anexo I. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada para construção de duas unidades do polo do Programa Academia da 

Saúde localizadas  no bairro Jardim dos Coqueiros e no Bairro Arroio, no Município de Espumoso, RS, conforme 

Projeto Básico – Anexo I. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderão participar desta Carta Convite empresas que: 

2.1.1 Atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e 

seus anexos, bem como, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas complementares, 

que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente; 

2.1.2 Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado e que apresentarem a documentação 

solicitada no local, dia e horário informados no preâmbulo deste Edital. 

 

2.2 Será vedada a participação de empresas quando: 

2.2.1   Estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública, ou que por esta tenham 

sido declaradas inidôneas; 

2.2.2   Reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja 

sua forma de constituição;  

2.2.3 Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou liquidação; 

2.2.4 Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal 8.666/93; 

2.2.5 Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.  

 

2.3 Para participação no certame, a licitante deverá apresentar documentos de habilitação em conformidade 

com o item 4 deste edital  e proposta de preço em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, 
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respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

 

AO MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, RS  

EDITAL DE CARTA CONVITE Nº. 014/2019 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

--------------------------------------------------  

AO MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, RS 

EDITAL DE CARTA CONVITE Nº. 014/2019  

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

 

 

3 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

3.2 No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas 

presentes à sessão pública, a Comissão de Licitação, inicialmente, receberá os envelopes nº 01 - DOCUMENTAÇÃO e 

02 - PROPOSTA. 

3.3 Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de 

nenhuma licitante retardatária. 

 

4 PARA A HABILITAÇÃO O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR NO ENVELOPE Nº. 01: 

4.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividades (Alvará Municipal); 

b) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, através de certidão conjunta expedida pela Receita Federal 

do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e)  prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f)  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

g) declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do 

Decreto Federal nº 4.358-02. 

h) documento de identificação com foto; 

i) se o proponente for representado por procurador, deverá juntar procuração com poderes para decidir a 

respeito dos atos constantes da presente licitação. 

j) os documentos enumerados nas alíneas a), g), h) e i) deverão ser apresentados em cópia autenticada por 

tabelião ou por funcionário do Município ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

k) A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123, de 

14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de habilitação, declaração firmada por contador, de que 
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se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste 

edital.  

l)      A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em qualquer dos documentos de 

regularidade fiscal e trabalhista, previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como 

vencedora do certame.  

m)      O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa e a empresa de pequeno porte, da 

apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.  

n)      O prazo de que trata na alínea m), poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 

prazo.  

o)      A não regularização da documentação, no prazo fixado no item alínea m), implicará na decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 11, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 

 

4.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.2.1. Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA; 

4.2.2. Comprovação da existência em quadro permanente da licitante, na data da licitação, de responsável 

técnico, detentor de no mínimo 1 (um) atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrados no CREA ou 

CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhados das respectivas certidões de Acervo Técnico — 

CAT, expedidas por estes Conselhos, que comprovem ter o profissional, executado para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa 

privada, serviços de características técnicas similares ou superiores ao objeto desta licitação.  

b. 1)O(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, somente 

será(ão) aceito(s) com a(s) respectiva(s) certidão(ões) do CREA, não sendo aceitas certificações através de carimbos.  

b. 2)A comprovação da existência de responsável técnico no quadro permanente da empresa licitante se dará 

através da prova de inclusão do mesmo no quadro de sócios da empresa licitante, ou através de prova de vínculo 

empregatício mediante a apresentação de contrato de trabalho vigente.  

4.2.3. Comprovação de que a licitante possui na data prevista para a entrega dos envelopes, atestado de capacidade 

técnica (atestado único), devidamente registrado no CREA ou CAU, contendo as seguintes informações: nome do 

contratado e do contratante, identificação do tipo ou natureza da obra, localização da obra, período de execução e 

descrição dos serviços executados e suas quantidades, que comprove a execução de obra ou serviço de 

características semelhantes. 

4.2.4. Declaração da empresa participante de que conhece os locais onde serão executados os serviços.  

 

5 DA PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1. Como critério de aceitabilidade dos preços, não serão admitidas propostas com preço superior a R$ 

126.662,25  (Cento e vinte e seis mil, sseiscentos e sessenta e dois reais e vinte e cinco centavos) para o item 1 e 

126.541,03 (Cento e vinte e seis mil, quinhentos e quarenta e um reais e três centavos) para o item 02. 

5.2. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edital, bem como 

com preços superestimados ou inexequíveis.  

5.3. O serviço deverá ser executado em conformidade com o Projeto Básico - Anexo I, integrante do presente edital, 

memorial descritivo, planilha de orçamento e demais anexos. 
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5.4. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser apresentada 

em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da 

empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

a) razão social da empresa; 

b) descrição completa do serviço a ser prestado pela Licitante; 

c)  preço global líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 

abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por 

conta da licitante vencedora. 

d) juntamente com o Anexo III deverá ser entregue a planilha de custos detalhada que originou o valor da 

proposta. 

 

6 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1.  O julgamento desta licitação será realizado pela Comissão de Licitações, levando em consideração o MENOR 

PREÇO GLOBAL POR ITEM, para a prestação dos serviços licitados. 

6.2 Esta licitação será processada e julgada com a observância do previsto nos artigos. 43 e 44, seus incisos e 

parágrafos, da Lei n.º 8.666-93. 

6.3 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado o sorteio, em ato público, a ser realizado 

pela comissão na reunião para abertura das propostas. 

6.4 Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desacordo com este instrumento ou com preços 

exorbitantes ou inexequível. 

 

7 DA ADJUDICAÇÃO: 

7.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

8 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

8.1. Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos 

do art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

8.2. O prazo para interposição de recursos relativos às decisões da Comissão de Licitação, relativa ao julgamento da 

habilitação e da proposta, será de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão objeto do recurso.  

8.2.1. Os recursos, que serão dirigidos à Comissão de Licitação, deverão ser protocolados, dentro do prazo previsto 

no item 8.2, no Setor de Protocolo, durante o horário de expediente, que se inicia das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 

16:00.  

8.3. Havendo a interposição tempestiva de recurso, os demais licitantes serão comunicados para que, querendo, 

apresentem contrarrazões, no prazo de 5 (cinco) dias úteis e na forma prevista no item 8.2.1.  

8.4. Não serão aceitos recursos ou contrarrazões apresentados fora do prazo ou enviados via fax, e-mail ou por 

qualquer outro meio além do previsto no item 8.2.1.  

8.5. Decorrido o prazo para a apresentação das razões e contrarrazões de recurso, a Comissão de Licitação poderá 

reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-los ao Prefeito, 

acompanhado do processo licitatório, do relatório dos fatos objeto do recurso e das razões da sua decisão.  

8.6. A decisão do Prefeito, a ser proferida nos 5 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento do relatório e das 

razões de decidir da Comissão de Licitação, é irrecorrível.  
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8.7. Os prazos previstos nos itens 8.5 e 8.6 poderão ser prorrogados, a critério da Administração, sempre que for 

necessário para o adequado julgamento dos recursos, como, por exemplo, para a realização de diligências. A 

prorrogação deverá ser devidamente justificada junto ao processo licitatório.  

 

9 DOS PRAZOS 

9.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará a vencedora para 

assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

9.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde que seja 

requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

9.3 Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou 

então revogará a licitação.  

9.4. O prazo de vigência do contrato será de 180 dias, a contar da data da emissão da Ordem de Início emitida pelo 

Departamento de Engenharia do Município, podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência 

da contratada, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal n°. 8.666-93.  

9.5. A contratada se obriga a recolher junto a tesouraria do Município de Espumoso, RS, antes da assinatura do 

contrato, a título de garantia para cumprimento de suas obrigações contratuais, a importância correspondente a 

10% (dez por cento) do valor global a ser contratado, de acordo com o art. 6º inciso VI e art. 56 parágrafo segundo 

da Lei 8.666/93 e com suas posteriores alterações, valor este que será devolvido atualizado monetariamente, nos 

termos do parágrafo 4º, artigo 56 da Lei de Licitações vigente no país, após a prestação dos serviços contratados.  

 

10 DO PAGAMENTO: 

10.1  Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda 

entrega da Nota Fiscal acompanhada da planilha de medição, fornecido pelo Departamento de Engenharia do 

Município observando a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação da matrícula CEI; ou CNO. 

b) Cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica, emitidas junto ao órgão competente;  

c) Guia de Recolhimento da Previdência Social;  

d) Guia de Recolhimento do FGTS;  

10.2. A liberação dos pagamentos seguintes ficará condicionada a apresentação dos documentos mencionados nas 

alíneas: c, e d, do item 4.1. 

10.3. A liberação do último pagamento fica condicionada à apresentação de Certidão Negativa de Débito referente 

à obra executada e, também, ao recebimento provisório da obra, mediante o respectivo Termo de Recebimento 

Provisório emitido pela Prefeitura, e Termo de Entrega e Garantia da Obra. 

10.4. Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados na forma de depósito em conta bancária, depois de 

realizadas as medições pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Espumoso, RS, cujas planilhas 

serão enviadas para o setor Financeiro para liberação do pagamento.  

10.5. Será efetuada a retenção do ISS - Imposto sobre Serviços de acordo com a legislação vigente, tanto para 

empresas da modalidade geral quanto as enquadradas no Simples Nacional.  

10.6. Os preços não sofrerão reajustes, atendendo o parágrafo 1º do art. 2º da Lei Federal nº 10.192, de 

14/02/2001.  

10.7. A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do 

contrato de financiamento, número do procedimento licitatório, e ainda número da conta bancária para fins de 
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depósito dos valores contratados. 

10.8. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

1.011 – Construir Academia da Saúde – ESF Dr. Gerardo Barbosa 

4490.51.00.00.00.0 Obras e Instalações 

1.014 – Construir Academia da Saúde – ESF Luiz Drum 

4490.51.00.00.01.0 Obras e Instalações 

1.015 – Construir Academia da Saúde – ESF Bairro Arroio 

4490.51.00.00.02.0 Obras e Instalações 

 

11. DAS PENALIDADES: 

11.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do certame ou de contratante, as 

licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o certame: afastamento do certame e suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias, após os quais será considerado 

como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 

3 anos e multa de 20% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 

5 anos e multa de 30% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e 

multa de 30 % sobre o valor atualizado do contrato. 

11.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

11.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1  Cópia do edital e seus anexos poderão ser obtidos no 

site:http://espumoso.rs.gov.br/publicacoes/editais-de-licitacao/ sendo que as dúvidas pertinentes ao presente 

edital e anexos serão sanadas pelo Setor de Compras e Licitações do Município de Espumoso, RS, no horário 

compreendido entre às 8h e 11h30min e das 13h30min às 16h, sito a Praça Arthur Ritter de Medeiros, s/nº, Bairro 

Centro, ou ainda pelo telefone (54) 3383-4450, Ramal 224, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 

(três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

12.2 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de 

expediente normal subsequente ao ora fixado. 

http://espumoso.rs.gov.br/publicacoes/editais-de-licitacao/
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12.3 Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório deverão ser apresentados em cópia 

autenticada, por tabelião ou por servidor, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

12.4 A proponente que for contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 

permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 

12.5 Após a entrega dos envelopes, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Presidente da Comissão. 

12.6 A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93). 

Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela 

decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

13. ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL: 

13.1 PROJETO BÁSICO – ANEXO I 

13.2 MINUTA DE CONTRATO- ANEXO II 

13.3 FORMULÁRIO DE PROPOSTA – ANEXO III 

13.4 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E BDI BAIRRO ARROIO – ANEXO IV 

13.6 PLANTA DE LOCALIZAÇÃO / PLANTA BAIXA BAIRRO ARROIO– ANEXO V 

13.7 MEMORIAL DESCRITIVO- BAIRRO ARROIO – ANEXO VI 

13.8 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E BDI BAIRRO JARDIM DOS 

COQUEIROS – ANEXO VII 

13.9 PLANTA DE LOCALIZAÇÃO / PLANTA BAIXA BAIRRO JARDIM DOS COQUEIROS– ANEXO VIII 

13.10 MEMORIAL DESCRITIVO BAIRRO JARDIM DOS COQUEIROS-  – ANEXO IX 

 

 

Espumoso, RS, 25 de setembro de 2019. 

 

 

DOUGLAS FONTANA 

Prefeito Municipal 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em _____-_____-________ 

 

____________________ 

Fernando Schmitz Audino 

OAB/RS 78.235 
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ANEXO I 

 

 

 

PROJETO BÁSICO – CARTA CONVITE 014/2019 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE DUAS UNIDADES DO POLO DO PROGRAMA 

ACADEMIA DA SAÚDE LOCALIZADAS  NO BAIRRO JARDIM DOS COQUEIROS E NO BAIRRO ARROIO, NO MUNICÍPIO 

DE ESPUMOSO, RS 

 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO 

 

 

 

 

Daniani Bertani 

Setor de Compras e Licitações 

 

 

 

 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE E APROVAÇÃO DO PROJETO 

 

 

 

 

Carlos Vilmar de Brum 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

Espumoso, RS 

Agosto de 2019 
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CONCEITO 

 

 

A Lei 8.666/93 que regulamenta o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, estabelece normas 

gerais sobre licitações e contratos administrativos realizados pela administração pública. 

 

Projeto básico para contratação de serviços é o detalhamento do objeto de modo a permitir a 

perfeita identificação do que é pretendido pelo órgão licitante, bem como, precisar as circunstâncias e modo de 

realização. 

Nos termos do art. 6°, inc. IX, da Lei n° 8.666/93, que instrui os processos de licitação: 

"Art. 6º 

(...) 

IX. Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços, elaborado com base nas 

indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 

impacto ambiental do empreendimento, e que possibilitem a avaliação do custo da obra e a definição dos 

métodos e do prazo de execução. 

(...).” 

 

O empenho pela definição do objeto parte do respeito ao princípio fundamental da isonomia o 

qual possibilita aos participantes do processo reconhecer de forma clara e bem definida o objeto, compreendendo 

os limites aos quais ficarão sujeitos os vencedores de licitação e contratantes com a instituição pública. 
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1. OBJETO 

 1.1. Contratação de empresa especializada para construção de duas unidades do polo do Programa 

Academia da Saúde localizadas na no bairro Jardim dos Coqueiros e no Bairro Arroio, no Município de Espumoso, RS

 1.2 Detalhamento do Objeto, Planilhas e Memoriai Descritivo. 

 1.2.1. O memorial descritivo contendo todas especificações, bem como planilhas de custos, cronograma, 

composição e de BDI e plantas são partes integrantes do edital e estão descritos como anexos. 

  

 
 2. VALOR MÁXIMO 

 

2.1. Para a contratação do presente objeto o valor máximo a ser contratado é de R$  126.662,25  (Cento e 

vinte e seis mil, sseiscentos e sessenta e dois reais e vinte e cinco centavos) para o item 1 e 126.541,03 (Cento e 

vinte e seis mil, quinhentos e quarenta e um reais e três centavos) para o item 02, conforme planilha orçamentária 

em anexo. 

 

 3. FORMA DE PAGAMENTO 

 

  3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda 

e entrega da Nota Fiscal acompanhada da planilha de medição, fornecido pelo Departamento de Engenharia do 

Município. 

  3.1.2.  A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número do contrato de financiamento, número do procedimento licitatório, e ainda número da conta bancária para 

fins de depósito dos valores contratados. 

 

   4. FISCALIZAÇÃO 

 

             A fiscalização do contrato será realizada pelo Departamento de Engenharia do nosso Município através do 

Engenheiro Civil CREA/RS 54.411-D, Gerson Luiz Cecchele. 

 

Espumoso, 12 de agosto de 2019. 

 

 

  

 

 

DANIANI BERTANI 

Setor de Compras 

 

 

 

 

Projeto analisado e aprovado 
Em _____/_____/________ 

 
______________________ 

Carlos Vilmar de Brum 
Secretário de Administração 
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ANEXO II  

 

CARTA CONVITE Nº 014/2019 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.    

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE DUAS UNIDADES DO POLO DO 

PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE LOCALIZADAS  NO 

BAIRRO JARDIM DOS COQUEIROS E NO BAIRRO ARROIO, 

NO MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, RS. 

 

O MUNICÍPIO DE ESPUMOSO - RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Arthur 

Ritter de Medeiros, s/n, na cidade de Espumoso – RS, inscrito no CNPJ sob nº. 87.612.743/0001.09, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. DOUGLAS FONTANA, doravante denominado Contratante, de um lado 

e, do outro, a empresa  (    ), estabelecida à  (     ), na  cidade de (     ) inscrita no CNPJ sob n.º (     ), neste ato 

representada pelo Sr. (   ), inscrito no CPF sob o nº (   ), doravante denominada  Contratada, ajustam    entre si, e 

na melhor forma de direito, o presente contrato, a  contratação de empresa especializada para construção de 

duas unidades do polo do Programa Academia da Saúde localizadas  no bairro Jardim dos Coqueiros e no Bairro 

Arroio, no Município de Espumoso, RS,  conforme Projeto Básico – Anexo I ao Edital, autorizado no Processo 

Administrativo nº 120449/2019 que instruiu o certame licitatório, na modalidade Carta Convite nº. 014/2019 

regendo-se através das normas da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para construção de duas unidades do polo do Programa Academia da 

Saúde localizadas  no bairro Jardim dos Coqueiros e no Bairro Arroio, no Município de Espumoso, RS, conforme 

Projeto Básico – Anexo I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO E VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 dias, a contar da data da emissão da Ordem de Início emitida pelo 

Departamento de Engenharia do Município, podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência 

da contratada, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal n°. 8.666-93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. A despesa da presente contratação correrá por conta da seguinte rubrica: 

1.011 – Construir Academia da Saúde – ESF Dr. Gerardo Barbosa 

4490.51.00.00.03.0 Obras e Instalações 

1.014 – Construir Academia da Saúde – ESF Luiz Drum 

4490.51.00.00.04.0 Obras e Instalações 

1.015 – Construir Academia da Saúde – ESF Bairro Arroio 

Obras e Instalações 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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4.1. O valor do presente Contrato é de R$_____  (______), 

incluído todos os custos diretos e indiretos relativos à execução total do objeto, sendo o valor de R$ _____ (

 ), referente ao custo dos materiais, e o valor de R$______ (  ), referente ao custo da mão-de-obra, 

constante da proposta vencedora da licitação e aceito pela Contratante, entendido este como preço justo e 

suficiente para a total execução do presente objeto, conforme cronograma físico-financeiro. 

4.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda e 

entrega da Nota Fiscal acompanhada da planilha de medição, fornecido pelo Departamento de Engenharia do 

Município, observando a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação da matrícula CEI; ou CNO 

b) Cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica, emitidas junto ao órgão competente;  

c) Guia de Recolhimento da Previdência Social;  

d) Guia de Recolhimento do FGTS;  

4.3. A liberação dos pagamentos seguintes ficará condicionada a apresentação dos documentos mencionados nas 

alíneas: c, e d, do item 4.2. 

4.4. A liberação do último pagamento fica condicionada à apresentação de Certidão Negativa de Débito referente à 

obra executada e, também, ao recebimento provisório da obra, mediante o respectivo Termo de Recebimento 

Provisório emitido pela Prefeitura, e Termo de Entrega e Garantia da Obra. 

4.5. Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados na forma de depósito em conta bancária, depois de 

realizadas as medições pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Espumoso, RS, cujas planilhas 

serão enviadas para o setor Financeiro para liberação do pagamento.  

4.6. Será efetuada a retenção do ISS - Imposto sobre Serviços de acordo com a legislação vigente, tanto para 

empresas da modalidade geral quanto as enquadradas no Simples Nacional.  

4.7. Os preços não sofrerão reajustes, atendendo o parágrafo 1º do art. 2º da Lei Federal nº 10.192, de 14/02/2001.  

4.8. A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do 

contrato de financiamento, número do procedimento licitatório, e ainda número da conta bancária para fins de 

depósito dos valores contratados. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Compete à CONTRATADA: 

5.1.1. assegurar a perfeita execução das obras e/ou serviços, sua proteção e conservação até o recebimento 

definitivo das mesmas; 

5.1.2. permitir e facilitar à Fiscalização a Inspeção ao local das obras e/ou serviços em qualquer dia e hora, 

devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta; 

5.1.3. comunicar ao Departamento de Engenharia qualquer ocorrência que possa impedir a conclusão das obras 

e/ou serviços, dentro do prazo; 

5.1.4. substituir qualquer material, quando em desacordo com as respectivas especificações; 

5.1.5. assumir todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as obras e/ou serviços contratados, 

correndo por sua conta exclusiva a quitação desses tributos; 

5.1.6. assumir as obrigações decorrentes da Legislação trabalhista e da Previdência Social, resultantes da 

contratação das obras e/ou serviços aqui ajustados, competindo-lhe, exclusivamente, tais obrigações; 

5.1.7. cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina e segurança do trabalho, 

obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais adequados; 

5.1.8. refazer às expensas, quaisquer obras e serviços executados em desobediência às normas técnicas vigentes, 
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ao objeto contratado, às determinações e adequações da fiscalização; 

5.1.9. efetuar o registro da obra no CREA/RS, em observância ao disposto na Lei Federal nº 6.496/79. 

 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Compete ao CONTRATANTE: 

6.1.1. Notificar a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no objeto entregue; 

6.1.2. Fiscalizar a entrega do objeto, de acordo com o que estabelece o edital e seus anexos; 

6.1.3. Efetuar os devidos pagamentos à CONTRATADA, mediante apresentação da devida Nota Fiscal, de acordo 

com o preço, os prazos e as condições estipuladas no Edital e seus anexos; 

6.1.4. Rescindir unilateralmente o contrato quando ocorrer inexecução total ou parcial deste instrumento 

contratual; 

6.1.5. Ficarão sob a responsabilidade da contratante, os serviços de remoção e recomposição do pavimento 

existente, em trechos isolados quando for constatada esta necessidade; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA sujeitar-se-á as seguintes penalidades, 

que poderão ser cumulativas, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

7.1.1. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência; 

7.1.2. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

7.1.3. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

7.1.4. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 

de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

7.1.5. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e 

multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

7.2. Será sustado o pagamento da fatura, em caso de atraso na prestação dos serviços por culpa da CONTRATADA, 

ou se for verificada qualquer inadimplência de suas obrigações. 

7.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de cobrar o valor pertinente à multa através e desconto no pagamento 

das faturas ou, ainda, diretamente da CONTRATADA. 

7.4. Qualquer tolerância das partes, quanto a eventuais infrações das cláusulas contratuais, não implicará 

renúncia aos direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

7.5. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

7.6. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO  

8.1. O contrato resultante da presente licitação poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da 

Lei 8666/93. 

8.1.1. O contrato também poderá ser rescindido nos casos em que se verificar que o contratado não preenchia 
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Esta minuta foi devidamente examinada e 
aprovada por esta Assessoria Jurídica. 

  

             Em _____-_____-________ 

 

                    ____________________ 

          Fernando Schmitz Audino  
                   OAB/RS 78.235 

ou não mais preenche os requisitos de habilitação. 

8.2. Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pela contratada, esta deverá submeter o seu 

pedido, necessariamente fundamentado, à apreciação da contratante através de requerimento protocolado e 

instruído com a documentação comprobatória dos fatos alegados. 

8.3. A rescisão administrativa será precedida de autorização expressa e fundamentada da autoridade 

competente. 

8.4. A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão prevista no art. 77 da Lei 8666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do Contrato será exercida pelo Engenheiro Civil Gerson Cechelle CREA-RS 54.411-D. 

9.2. A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas 

pelo Contrato; 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SUCESSÃO E FORO 

10.1. As partes firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo identificadas, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 

ajustado, elegendo para o mesmo o foro da Comarca a que estiver jurisdicionado o Município CONTRATANTE, 

para a solução de todo e qualquer conflito dele decorrente. 

 

Espumoso, RS,  de  de 2019. 

 

 

 

DOUGLAS FONTANA 

Prefeito 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 
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ANEXO III 

 

FORMULÁRIO PADRÃO DE PROPOSTA - CARTA CONVITE 014/2019 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE DUAS UNIDADES DO POLO DO 

PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE LOCALIZADAS  NO 

BAIRRO JARDIM DOS COQUEIROS E NO BAIRRO 

ARROIO, NO MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, RS. 

 

VALOR TOTAL UNITARIO 

ITEM 1 ACADEMIA BAIRRO ARROIO  

ITEM 2 ACADEMIA JARDIM DOS COQUEIROS  

VALOR TOTAL GLOBAL  

 

INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Razão Social: 

CNPJ: 

Nome 

Fantasia: 

Endereço: 

Município: 

Estado: 

CEP: 

Fone/ Fax: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL – RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome 

completo: 

Endereço: 

Cargo ou função: 

E-mail: 

 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 

Nome do 

Banco:  

Agência: 

Operação: 

Conta nº: 

_________________________________ 

Assinatura e Carimbo do Responsável 

 

OBS 1: A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser  apresentada em 

folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser 

redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, em conformidade com o disposto no Edital de Carta 

Convite 014-2019, bem como no Projeto Básico (Anexo I), sendo que a interposição de recursos supspende o prazo de 

validade da proposta até a decisão. 

 

 


